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Manual de Legislação do Sistema CFMV/CRMVs

RESOLUÇÃO Nº 683, DE 16 DE MARÇO DE 2001
Institui a regulamentação para concessão da 
“Anotação de Responsabilidade Técnica” no 
âmbito de serviços inerentes à Profissão de 
Médico Veterinário.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, 
Autarquia Federal, criada pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada 
pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, no uso da atribuição que lhe confere 
a alínea “f” do art. 16 da Lei nº 5.517/68,

 R E S O L V E:
 Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pesquisa, orientação, direção, 
assessoria, consultoria, perícia, experimentação, levantamento de dados, parecer, relatório, 
laudo técnico, inventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, planos de gestão, demais 
atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, bem como às ligadas ao meio ambiente 
e à preservação da natureza, e quaisquer outros serviços na área da Medicina Veterinária e 
da Zootecnia ou a elas ligados, realizados por pessoa física, ficam sujeitos à Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART).

 Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pesquisa, orientação, direção, 
assessoria, consultoria, perícia, experimentação, levantamento de dados, parecer, relatório, 
laudo técnico, inventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, planos de gestão, demais 
atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, bem como às ligadas ao meio ambiente 
e à preservação da natureza, e quaisquer outros serviços na área da Medicina Veterinária e 
da Zootecnia ou a elas ligados, realizados por pessoa física, ficam sujeitos à Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART).(1)

 Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pesquisa, orientação, 
direção, assessoria, consultoria, perícia, experimentação, levantamento de dados, 
parecer, relatório, laudo técnico, inventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, 
planos de gestão, demais atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68 e 
no art.3º da Lei nº 5.550/68, bem como às ligadas ao meio ambiente e à preservação 
da natureza, e quaisquer outros serviços na área da Medicina Veterinária e da 
Zootecnia ou a elas ligados, realizados por pessoa física, ficam sujeitos à Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART).(2)

 Parágrafo único. A Anotação de Responsabilidade Técnica define para 
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelas atividades e serviços descritos no 
“caput” deste artigo.

(1) O art. 1º está com a redação dada pelo art. 6º da Resolução nº 705, de 07-03-2002, publicada no DOU de 28-03-2002, Seção 1, pág. 224.
(2) O caput do art. 1º está com a redação dada pelo art. 2º da Resolução nº 1158, de 23-06-2017, publicada no DOU de 04-07-2017, Seção 1, 

págs. 237 e 238. 
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 Art. 2º A comprovação da prestação de serviço profissional executado por médico 
veterinário, contratado por pessoa física ou jurídica, fica sujeita à Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) a ser efetivada no Conselho Regional, em cuja jurisdição for exercida a atividade.

 Art. 2º A comprovação da prestação de serviço profissional executado por 
médico veterinário ou zootecnista, contratado por pessoa física ou jurídica, fica sujeita 
à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) a ser efetivada no Conselho Regional, 
em cuja jurisdição for exercida a atividade.(3)

 § 1º A Anotação de Responsabilidade Técnica será solicitada mediante 
formulário próprio, fornecido pelos CRMVs.

 § 2º As modificações ou alterações no contrato implicam em Anotação de 
Responsabilidade Técnica suplementar vinculada à original.
 § 3º Quando a prestação de serviços envolver mais de um profissional médico 
veterinário, cada um fará uma Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 § 3º Quando a prestação de serviços envolver mais de um profissional 
médico veterinário ou zootecnista, cada um fará uma Anotação de Responsabilidade 
Técnica.(4)

 § 4º O preenchimento do formulário de Anotação de Responsabilidade 
Técnica sobre o serviço é de responsabilidade do profissional contratado.

 Art. 3º A Anotação de Responsabilidade Técnica e sua renovação ficam condicionadas 
ao recolhimento de taxa determinada em resolução específica do CFMV.

 Art. 3º A Anotação de Responsabilidade Técnica e sua renovação ficam condicionadas  
ao  recolhimento  de  taxa  no  valor  equivalente  a  12% (doze por  cento) do valor da anuidade 
fixada pelo CFMV para pessoa física.(5)

 Art. 3º  A Anotação de Responsabilidade Técnica e sua renovação ficam 
condicionadas ao recolhimento de taxa no valor a ser fixado anualmente pelo CFMV 
em Resolução específica.(6)

 Parágrafo único. As anotações de responsabilidade técnica terão validade 
máxima de 12 (doze) meses, sendo obrigatória a renovação, sob pena de cancelamento 
automático.(7)

(3) O caput do art. 2º está com a redação dada pelo art. 2º da Resolução nº 1158, de 23-06-2017, publicada no DOU de 

04-07-2017, Seção 1, págs. 237 e 238.
(4) O § 3º do art. 2º está com a redação dada pelo art. 2º da Resolução nº 1158, de 23-06-2017, publicada no DOU de 04-07-2017, 

Seção 1, págs. 237 e 238.
(5) O art. 3º está com a redação dada pelo art. 9º da Resolução nº 701, de 09-01-2002, publicada no DOU de 11-01-2002, 
Seção 1,  pág. 178.
(6) O caput do art. 3º está com a redação dada pelo art. 5º da Resolução nº 990, de 09/11/2011, publicada no DOU de 
17/11/2011, Seção 1, pág. 200.
(7) O parágrafo único do art. 3º foi acrescentado pelo art. 2º da Resolução nº 1091, de 23-09-2015, publicada no DOU de 
14-10-2015, Seção 1,  pág. 76.
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 Art. 3º-A Os Consultórios Veterinários não constituídos sob a forma de pessoa 
jurídica são dispensados do recolhimento da taxa prevista no artigo 3º desta Resolução.(8)

 Parágrafo único. A isenção prevista no caput também se aplica aos 
Consultórios constituídos sob a forma de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada (EIRELI) ou Ilimitada.

 Art. 4º A Anotação de Responsabilidade Técnica deverá estar vinculada à pessoa 
jurídica ou física na qual estiver exercendo sua prestação de serviço ou atividade.

 Parágrafo único. Para efeito de comprovação da vinculação da 
responsabilidade técnica a que se refere o “caput” deste artigo, deverá a Anotação 
de Responsabilidade Técnica ser subscrita pelo contratante.

 Art. 5º A Anotação de Responsabilidade Técnica deverá ser suspensa a 
qualquer tempo, quando:

 I – não se verificar as condições necessárias para o desenvolvimento das 
atividades pertinentes;

 II – verificar-se a inexatidão de qualquer dado nela constante;

 III – verificar-se a incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 
respectivas anotações de responsabilidade técnica.

 Art. 6º A falta da Anotação de Responsabilidade Técnica imputará ao profissional 
multa prevista em resolução específica do CFMV, e demais cominações legais.  REVOGADO.(9)

 Art. 7º Ao final da prestação de serviço ou atividade, o médico veterinário deverá 
solicitar baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica, por conclusão ou distrato, em 
formulário próprio.

 Art. 7º Ao final da prestação de serviço ou atividade, o médico veterinário 
ou zootecnista deverá solicitar baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica, por 
conclusão ou distrato, em formulário próprio.(10)

(8) O art. 3º-A e seu parágrafo único foram acrescentados pelo art. 2º da Resolução nº 1.101, de 19-12-2015, publicada no 
DOU de 08-01-2016, Seção 1,  pág. 80,
(9) O art. 6º foi revogado pelo art. 6º da Resolução nº 705, de 07-03-2002, publicada no DOU de 28-03-2002, Seção 1, pág. 224.
(10) O caput do art. 7º está com a redação dada pelo art. 2º da Resolução nº 1158, de 23-06-2017, publicada no DOU de 

04-07-2017, Seção 1, págs. 237 e 238.
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 Art. 8º As Anotações de Responsabilidade Técnica registradas nos CRMVs 
constituem Acervo Técnico do Médico Veterinário.

 Art. 8º As Anotações de Responsabilidade Técnica registradas nos CRMVs 
constituem Acervo Técnico do Médico Veterinário ou Zootecnista.(11)

 Parágrafo único. A pedido do interessado, poderá ser expedida Certidão de 
Anotação de Responsabilidade Técnica mediante recolhimento de taxa determinada 
em resolução específica do CFMV.(12)

 Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Méd.Vet. Benedito Fortes de Arruda
Presidente

CRMV/GO nº 0272

Méd.Vet. José Euclides Vieira Severo
Secretário-Geral

CRMV/RS nº 1622

Publicada no DOU de 28-03-2001, Seção 1, pág. 202.

(11) O caput do art. 8º está com a redação dada pelo art. 2º da Resolução nº 1158, de 23-06-2017, publicada no DOU de 

04-07-2017, Seção 1, págs. 237 e 238.
(12) Nota Explicativa: A certidão de trata o parágrafo único do art. 8º deixou de ser cobrada a partir da edição 
da Resolução  nº 694, de 31-10-2001, publicada no DOU de 07-11-2001, Seção 1, pág. 131.
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1 Nº 60, quinta-feira, 28 de março de 2002224 ISSN 1676-2339

vocação para inscrição de chapas, conforme apurado pelo Parecer
Jurídico COFFITO n.º 034/2002 de 20 de março de 2002, de lavra do
advogado Dr. Paulo Alves da Silva - Paulo Goyaz;

Considerando que compete ao COFFITO intervir nos CRE-
FITOs para restabelecer a normalidade administrativa e a garantia da
efetividade do princípio institucional;

Considerando que cabe ao COFFITO homologar ou não o
processo eleitoral dos CREFITOs e que resolve:

Art. 1o. - Não homologar o Processo Eleitoral ocorrido no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 9a. Re-
gião - CREFITO-9 e declarar a nulidade das eleições realizadas no
dia 15 de março de 2002, por violação aos princípios da devida
publicidade e da isonomia entre os profissionais.

Art. 2o. - Determinar a realização de novas eleições, cujo
atos de convocação deverá ocorrer na forma prevista pela Resolução
n.º 58 de 1985, até 15 de abril de 2002;

Art. 3o. - Prorrogar, o mandato da atual composição do
Plenário do CREFITO-9, até que o COFFITO homologue as eleições
e marque a data para a posse dos eleitos.

Art. 4o. - Designar o Dr. Paulo Alves da Silva - Paulo Goyaz,
para atuar como observador eleitoral do COFFITO, devendo este ser
cientificado de todos os atos praticados referente do processo eleitoral
do CREFITO-9.

Art. 5o. - Esta resolução entra em vigor nesta data e surte
efeitos quanto a prorrogação dos mandatos a partir de 31 de março de
2002.

RUY GALLART DE MENEZES
Presidente do Conselho

CÉLIA RODRIGUES CUNHA
Diretora-Secretária

(Of. El. nº 235/2002)

§ 4º A publicação das candidaturas deferidas deverá ocorrer
no prazo de 02 (dois) dias, contados da data de deferimento, e será de
responsabilidade do Conselho Regional."

Art. 5º Alterar o art. 68 da Resolução nº 681, de 12-12-2000,
seu parágrafo único, e acrescentar o § 2º e 3º, que passarão a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 68. O Presidente do CFMV poderá convocar Reunião
Plenária Extraordinária para apreciação de matéria eleitoral, sempre
que se fizer necessário.

§ 1º Estando o Plenário do CFMV reunido, poderá ser es-
tendida a convocação para apreciação do que se fizer necessário,
referente ao processo eleitoral.

§ 2º Nos casos em que a decisão deva ser urgente, fica o
Presidente do CFMV autorizado a decidir, fundamentadamente, tendo
efeito suspensivo e devolutivo, este ao Plenário do CFMV.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o Presidente do
CFMV deve, no prazo de 3 (três) dias, convocar reunião plenária
extraordinária."

Art. 6º º, Revogar o art. 6º e alterar o art. 1º da Resolução nº
683, de 16-03-2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pes-
quisa, orientação, direção, assessoria, consultoria, perícia, experimen-
tação, levantamento de dados, parecer, relatório, laudo técnico, in-
ventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, planos de gestão,
demais atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, bem
como às ligadas ao meio ambiente e à preservação da natureza, e
quaisquer outros serviços na área da Medicina Veterinária e da Zo-
otecnia ou a elas ligados, realizados por pessoa física, ficam sujeitos
à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)."

Art. 6º REVOGADO"
Art. 7º Acrescentar o parágrafo único no art. 8º da Resolução

nº 691, de 25/07/2001, com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Ao candidato aprovado no Exame NaI-

cional de Certificação Profissional será conferido certificado nos ter-
mos do Anexo I da presente Resolução."

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO
Secretário-Geral

(Of. El. nº 32/2002)

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 705, DE 7 DE MARÇO DE 2002

Altera dispositivos das resoluções que es-
pecifica, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV, Autarquia Federal, criado pela Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de
junho de 1969, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f" do
art. 16 da Lei nº 5.517/68, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso XXVI do art. 1º e o art. 3º da
Resolução nº 592, de 26/06/92, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"XXVI - Firmas e/ou estabelecimentos que se dediquem à
aqüicultura, com a finalidade de produção de alevinos, pós-larva,
criação e engorda de crustáceos, peixes e moluscos bivalves sob a

forma recreativa, esportiva ou industrial com manipulação, proces-
samento e comercialização de produtos e seus derivados, sob regime
de fiscalização do Governo Federal, Estadual e Municipal à luz da
legislação vigente no país."

"Art. 3º Embora obrigados a registro, ficam dispensados do
pagamento da taxa de inscrição e da anuidade, os jardins zoológicos
oficiais; as instituições de ensino e/ou de pesquisas oficiais que man-
tenham, ou não, animais em biotérios; as entidades de fins filan-
trópicos reconhecidas como de utilidade pública, cujos diretores não
percebam remuneração, além das atividades de aqüicultura carac-
terizadas como de subsistência."

Art. 2º Alterar o § 7º do art. 10 da Resolução nº 680, de 15-
12-2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 7º A cédula de identidade secundária (anexo 5 e 5A) será
confeccionada pelo CFMV, nas cores verde e branca, impressa em
papel com fundo branco, escrita na cor verde, formato 9,5 x 6,5 cm,
contendo no anverso os seguintes dados: referência à República Fe-
derativa do Brasil e ao Conselho Federal de Medicina Veterinária
(tarja superior) seguida do Conselho Regional da Jurisdição; armas da
República (canto superior esquerdo); denominação da cédula: cédula
de identidade secundária; nome; CRMV e o número da inscrição
seguido da letra "S", quando for profissional Médico Veterinário e,
das letras "ZS", quando for profissional zootecnista; data da inscrição;
inscrição principal (CRMV e número); nascimento; grupo sangüíneo
e fator Rh; observação; assinatura do Presidente do CRMV e na
borda inferior a expressão: "Válida para o exercício profissional no
Estado de (sigla do Estado)"; e, no verso: Serviço Público Federal;
Conselho Federal de Medicina Veterinária (borda superior); número
da identidade; número do CPF; filiação; local e data; assinatura do
portador; fotografia (canto superior direito); polegar direito (canto
inferior direito)."

Art. 3º Acrescentar parágrafo único e alterar o "caput" do art.
20 da Resolução Nº 681, de 15 de dezembro de 2000, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. O requerimento de registro de candidatura da chapa
deve ser protocolizado na sede do respectivo CFMV, em duas vias, 30
(trinta) dias antes da data da eleição.

Parágrafo único. O funcionário do CRMV autenticará a se-
gunda via, encaminhando a primeira via à CER, ficando, a segunda
via do requerimento do registro de candidatura, à disposição de quem
interessar no protocolo do Conselho Regional.

Art. 4º Acrescentar o § 3º e 4º no art. 21 da Resolução nº
681, de 12-12-2000, com a seguinte redação:

"§ 3º O Presidente da CER deve proferir decisão sobre o
requerimento de registro de candidatura no prazo de 02 (dois) dias,
devendo se utilizar desse prazo para determinar diligências que en-
tender necessárias.
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Art. 1º Alterar a alínea "z" do art. 3º e as alíneas "x" e "y"
do art. 4º da Resolução nº 04, de 28 de julho de 1969, que passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º--------------------------------------------------------------
z) decidir sobre a alienação de bens patrimoniais.
Art. 4º---------------------------------------------------------------
x) autorizar aquisição de bens móveis e imóveis e serviços

nos termos da Lei nº 8666/93, ou legislação que a substitua;
y) apresentar ao Plenário o relatório anual, demonstrativo

financeiro da Diretoria Executiva e encaminhar ao Tribunal de Contas
da União a prestação de contas anual do Sistema CFMV/CRMVs;"

Art. 2º Alterar o art. 28 da Resolução nº 04, de 28 de julho
de 1969, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. O CFMV realizará sessões extraordinárias e es-
peciais, quando convocadas pela Presidência ou por 1/3 (um terço)
dos Conselheiros."

Art. 3º Alterar os arts. 1º, 3º, 5º e 6º e seu § 1º da Resolução
nº 641, de 24 de setembro de 1997, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 1º -------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------

-----------
§ 1º Os procedimentos fixados nesta Resolução se aplicam

na apuração de responsabilidades dos membros dos Plenários das
Diretorias e Comissões afins, assim como, para a apuração de res-
ponsabilidade de ato praticado por funcionário e prestadores de ser-
viços.

§ 2º A instauração da comissão de sindicância e/ou inquérito
pode ser determinada pelo Plenário ou Presidente do CFMV, para
apuração de atos e fatos cometidos em detrimento do Conselho Fe-
deral ou de Regional.

Art. 3º A Comissão de Inquérito deverá obedecer ao prin-
cípio do contraditório e assegurar o amplo direito de defesa.

Parágrafo único. REVOGADO.
Art. 5º Criada a Comissão de Inquérito, com no mínimo dois

membros, designado o Presidente no ato de criação, a mesma deverá
ser instalada, formalmente, iniciando-se o prazo de validade a contar
da reunião de instalação.

Art. 6º Como medida cautelar e a fim de que não venha a
influir na apuração da irregularidade, o Plenário ou o Presidente do
Conselho Regional ou Federal, poderá determinar o afastamento de
inquirido do exercício do cargo ou do mandato, pelo prazo de até 180
(cento e oitenta) dias.

§ 1º Se, decorrido o prazo de 180 (centro e oitenta) dias, o
inquérito não estiver concluído cessará o afastamento do inquirido,
sem prejuízo do regular prosseguimento do processo."

Art. 4º Acrescentar o inciso V no art. 4º da Resolução nº
694, de 31 de outubro de 2001, com a seguinte redação: "V - cer-
tificado de regularidade.....R$ 25,00."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO
Secretário-Geral

(Of. El. no- 19/2002)

RESOLUÇÃO No- 701, DE 9 DE JANEIRO DE 2002

Altera dispositivos das Resoluções que es-
pecifica, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV, através de seu Presidente, "ad referendum" do Plenário
no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f" do art. 16 da Lei nº
5.517, de 23 de outubro de 1968, combinado com a alínea "z" do art.
4º da Resolução nº 04, de 28 de julho de 1969 e,

Considerando que ocorreram erros em algumas publica-
ções;

Considerando a necessidade de organizar as normas do Sis-
tema CFMV/CRMVs, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do art. 2º da Resolução nº 592, de
26 de junho de 1992, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Estão igualmente sujeitas a registro na Autarquia:
CFMV/CRMVs do Estado/Região onde se localizem os estabele-
cimentos; as filiais; as representações; escritórios; postos e entre-
postos das empresas/firmas ou entidades discriminados nos itens I
"usque", XXVI, do art. 1º desta Resolução."

Art. 2º Revogar o inciso V do art. 2º da Resolução nº 631, de
08 de junho de 1995.

Art. 3º Acrescentar o art. 3º na Resolução nº 643, de 24 de
setembro de 1997, com a seguinte redação: "Art. 3º Os Conselhos
Regionais de Medicina Veterinária deverão protocolar no CFMV, até
o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao vencido, demons-
trativo de controle de cota-parte (DCCP)."

Parágrafo único. O art. 3º da Resolução nº 643, de 24 de
setembro de 1997, passa a ser o art. 4º.

Art. 4º Revogar a Resolução nº 603, de 02 de dezembro de
1993.

Art. 5º Retificar o parágrafo do art. 2º da Resolução nº 666,
de 10 de agosto de 2000; onde se lê: " §1º;" leia-se: "Parágrafo
único."

Art. 6º Transformar o art. 4º da Resolução nº 672, de 16 de
setembro de 2000, cujo texto é: "Enquanto persistir a infração, de-
verão ser emitidos autos de multa sucessivos e reincidentes, res-
peitando os procedimentos acima, devendo ser aberto novo processo
administrativo, que tramitará apensado ao processo anterior, para os
devidos fins".; em, § 4º do art. 4º da referida Resolução.

Art. 7º Retificar o parágrafo do art. 10 da Resolução nº 679,
de 14 de dezembro de 2000; onde se lê: "§1º;" leia-se: "Parágrafo
único."

Art. 8º Alterar a redação do art. 30 da Resolução nº 680, de
15 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 30. Toda pessoa jurídica deverá pagar ao CRMV a taxa
de certificação e/ou renovação da anotação do contrato de respon-
sabilidade técnica.

Parágrafo único. O montante da taxa de certificação será
equivalente a 12% (doze por cento) do valor da anuidade fixada pelo
CFMV para o início do exercício fiscal."

Art. 9º Alterar o art. 3º da Resolução nº 683, de 16 de março
de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 3º A
anotação de responsabilidade técnica e sua renovação ficam con-
dicionadas ao recolhimento da taxa no valor equivalente a 12% (doze
por cento) do valor da anuidade fixada pelo CFMV para pessoa
física."

Art. 10. Alterar a Resolução nº 694, de 31 de outubro de
2001.

§ 1º O inciso I do artigo 5º, passa a vigorar com a seguinte
redação: "I - correção monetária equivalente à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos
federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao
do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento;"

§ 2º O inciso II do artigo 5º, passa a vigorar com a seguinte
redação: "II - multa de 20% (vinte por cento);"

§ 3º Acrescentar o inciso III no art. 5º, com a seguinte
redação: "III - juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
ao mês."

§ 4º Alterar o Parágrafo único do art. 5º, que passa a vigorar
com a seguinte redação: "Parágrafo único. A correção monetária e os
juros de mora serão calculados após acréscimo do valor da multa."

§ 5º Revogar o art. 10 e seu parágrafo único.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação e revoga as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO
Secretário-Geral

(Of. El. no- 20/2002)
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CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
RESOLUÇÃO No- 217, DE 26 DE SETEMBRO DE 2011(*)

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme
dispõe o inciso IX, do art. 43;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 24 de setembro de 2011;

CONSIDERANDO a Resolução CONFEF No- 161, de 17 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União No- . 342, de 25
de julho de 2008, Seção 1, pág. 114, resolve:

Art. 1º - O parágrafo único do art. 8º da Resolução CONFEF
No- 161, de 17 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Parágrafo único - Caso a fiscalização encontre o Profis-
sional suspenso trabalhando, deverá notificar a autoridade competente
sobre a infração."

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JORGE STEINHILBER
Presidente

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 199, de 17-12-2011 - Seção
1, pág. 105, com incorreção no original..

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO No- 990, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

Fixa os valores das anuidades de pessoas
físicas e jurídicas, taxas e emolumentos,
para o exercício de 2012, devidos aos Con-
selhos Federal e Regionais de Medicina Ve-
terinária - CFMV/CRMVs -, altera a re-
dação dos artigos 2º e 3º da Resolução
CFMV No- 867, de 19 de novembro de
2007, do parágrafo único, artigo 30, da Re-
solução CFMV No- 680, de 15 de dezembro
de 2000, e do artigo 3º da Resolução
CFMV No- 683, de 16 de março de 2001,
revoga a Resolução CFMV No- 987, de 21
de outubro de 2011, e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, considerando o disposto nos artigos 16, alínea "f", e
31, ambos da Lei No- 5.517, de 23 de outubro de 1968, e no artigo 3º,
XXIV, da Resolução CFMV No- 856, de 30 de março de 2007, e
considerando a publicação, no Diário Oficial da União de 31 de
outubro de 2011, da Lei No- 12.514, de 28 de outubro de 2011, que
fixa os valores máximos para anuidades devidas aos Conselhos de
Fiscalização do Exercício Profissional e define o número mínimo de
parcelas para pagamento, resolve:

Art. 1º O valor da anuidade de pessoa física e de microem-
preendedor individual, para o exercício de 2012, será de R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais).

Art. 2º A anuidade de pessoa jurídica, para o exercício de
2012, será cobrada de acordo com as seguintes classes de capital
social:

I - até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (qui-
nhentos reais);

II - acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$
200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 950,00 (novecentos e cinquenta
reais);

III - acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e
cinquenta reais);

IV - acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 1.950,00 (mil novecentos e
cinquenta reais);

V - acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.450,00 (dois mil qua-
trocentos e cinquenta reais);

VI - acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 2.950,00 (dois mil
novecentos e cinquenta reais);

VII - acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$
3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais).

Art. 3º Os valores das taxas e emolumentos serão os se-
guintes:

I - inscrição de Pessoa Física (definitiva e secundária): R$
50,00 (cinquenta reais);

II - registro de Pessoa Jurídica: R$ 160,00 (cento e sessenta
reais);

III - expedição de Cédula de Identidade Profissional: R$
50,00 (cinquenta reais);

IV - substituição ou 2ª Via de Cédula: R$ 85,00 (oitenta e
cinco reais);

V - Certificado de Regularidade: R$ 60,00 (sessenta reais);

VI - registro de Título de Especialista: R$ 100,00 (cem
reais);

VII - anotação de responsabilidade técnica e renovação: R$
60,00 (sessenta reais);

Art. 4º O caput do artigo 2º e o caput do artigo 3º, ambos da
Resolução CFMV No- 867, de 2007, passam a vigorar com as se-
guintes redações:

"Art. 2º O pagamento da anuidade poderá ser efetuado em 05
(cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em
31 de janeiro, a segunda em 28 de fevereiro, a terceira em 31 de
março, a quarta em 30 de abril e a quinta em 31 de maio.

Art. 3º Após 31 de maio de cada ano, as anuidades para
pessoa física e jurídica sofrerão os seguintes acréscimos:"

Art. 5º O parágrafo único, artigo 30, da Resolução CFMV No-

680, de 2000, e o caput do artigo 3º da Resolução CFMV No- 683, de
2001, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 30. (...). Parágrafo único. Os valores da taxa de Ano-
tação de Responsabilidade Técnica e de sua renovação serão fixados
anualmente pelo CFMV em Resolução específica.

Art. 3º A Anotação de Responsabilidade Técnica e sua re-
novação ficam condicionadas ao recolhimento de taxa no valor a ser
fixado anualmente pelo CFMV em Resolução específica".

Art. 6º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Resolução 987, de 2011.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOAQUIM LAIR
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 991, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

Reinstitui o Programa de Parcelamento de
Débitos Fiscais no âmbito do Sistema
CFMV/CRMVs, destinado à regularização
de débitos de anuidades, multas, taxas,
emolumentos e demais créditos, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições e competências estabelecidas
na alínea "f", artigo 16, da Lei No- 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com a alínea "f", artigo 22, do Decreto No- 64.704, de 17
de junho de 1969;

Considerando o êxito dos Programas de Parcelamento de
Débitos Fiscais instituídos pelas Resoluções CFMV No- 924, de 13 de
novembro de 2009, e 975, de 14 de dezembro de 2010;

considerando o disposto no §2º, artigo 6º, da Lei No- 12.514,
de 28 de outubro de 2011, que autoriza o estabelecimento, pelos
Conselho Federais de Fiscalização do Exercício Profissional, das re-
gras para recuperação de créditos, resolve:

Art. 1º Fica reinstituído o Programa de Parcelamento de
Débitos Fiscais dos Conselhos de Medicina Veterinária, destinado a
promover a regularização de créditos do Sistema CFMV/CRMVs,
referentes a anuidades, multas, taxas, emolumentos e demais créditos
das pessoas físicas e jurídicas com vencimento até 31/12/2010, ins-
critos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigi-
bilidade suspensa ou não.

Art. 2º O ingresso no Programa de Parcelamento de Débitos
Fiscais dar-se-á por opção escrita do interessado inscrito no Sistema
CFMV/CRMVs, que fará jus a regime especial de parcelamento dos
débitos fiscais a que se refere o artigo 1º.

§ 1º O parcelamento do débito deverá ser solicitado pelo
interessado até o último dia útil do mês de agosto de 2012.

§ 2º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcela-
mento em caso de não manifestação do CRMV no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da protocolização do pedido.

§ 3º O parcelamento de débitos será feito mediante assi-
natura do Termo de Confissão Irretratável e Reconhecimento do Valor
da Dívida, mas a exatidão do valor dele constante poderá ser objeto
de verificação.

§ 4º O sistema gerenciador do parcelamento eletrônico, con-
siderando as informações fornecidas pelo interessado, gerará auto-
maticamente os boletos, para impressão no próprio sítio eletrônico,
com vencimento no último dia útil de cada mês

§ 5º Os débitos existentes em nome do optante sofrerão:
I - multa de 10% (dez por cento);
II - juros de 1% (um por cento) ao mês;
III - correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo-IPCA, até a adesão ao parcelamento, sendo que
os acréscimos serão calculados sobre o valor do débito corrigido;

IV - redução progressiva dos encargos moratórios de acordo
com o número de parcelas, na seguinte proporção:

Quantidade de Parcelas .......Desconto Multa ........Desconto
Juros

ÚNICA.........................................100,00%................100,00%
2 a 6..............................................100,00%.................60,00%
7 a 12............................................100,00%.................40,00%
13 a 18..........................................100,00%.................30,00%
19 a 24..........................................100,00%.................20,00%
V - acréscimo do valor da taxa de cobrança do boleto ban-

cário.
§ 6º No caso de parcelamento de débito ajuizado, o devedor

pagará as custas, emolumentos e honorários advocatícios de 10% (dez
por cento), o que importará na suspensão da execução fiscal.

§ 7º O valor de cada parcela não pode ser inferior a R$ 50,00
(cinquenta reais).

§ 8º No caso de débito inscrito em Dívida Ativa, a adesão
abrangerá, inclusive, os encargos legais que forem devidos.

§ 9º Vencida uma parcela, incidirão sobre o seu valor:
I - multa de acordo com as Resoluções que disciplinam o

pagamento das anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas;
II - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês;
III - correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo-IPCA, para títulos federais, acumulada mensal-
mente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento;

IV - a correção monetária e os juros de mora serão cal-
culados após acréscimo do valor da multa.

§ 10. Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por
força do disposto no inciso IV, artigo 151, do Código Tributário
Nacional (Lei No- 5.172, de 1966), a inclusão dos respectivos débitos
no Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais implicará dispensa
dos juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao
encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da res-
pectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do
direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação.

§ 11. Os débitos em fase de execução poderão integrar o
Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais, caso em que o Re-
gional deverá requerer ao Juízo a suspensão do processo até o cum-
primento do acordo. Havendo bloqueio judicial, o Jurídico só pe-
ticionará requerendo o desbloqueio com o pagamento da metade do
valor executado à vista e o restante para 30 (trinta) dias e, quando
houver qualquer informação referente à transferência de valores, o
parcelamento não poderá ser realizado.

§ 12. Não poderão aderir ao Programa reinstituído por esta
Resolução os interessados que tiverem sido excluídos do Programa
instituído pelas Resoluções CFMV No- 924, de 2009, e 975, de
2010.

Art. 3º A opção pelo Programa de Parcelamento de Débitos
Fiscais sujeita o interessado inscrito no Sistema CFMV/CRMVs
a(o):

I - renúncia expressa ao direito de ação sobre o débito objeto
do parcelamento, inclusive desistência de ações judiciais eventual-
mente ajuizadas e lides administrativas, assim como o direito à even-
tual repetição do indébito tributário;

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições es-
tabelecidas; e

III - pagamento das parcelas do débito, bem assim dos tri-
butos e das contribuições com vencimentos posteriores a 1º de janeiro
de 2011.

§ 1º A opção pelo Programa de Parcelamento de Débitos
Fiscais exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos even-
tualmente concedidos pelos CRMVs.

§ 2º A opção implica manutenção automática dos gravames
decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas
ações de execução fiscal.

§ 3º A inclusão de débitos no parcelamento de que trata esta
Resolução não implica novação de dívida.

§ 4º Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor
do débito após o atendimento dos termos desta Resolução, o saldo
remanescente será levantado pelo sujeito passivo.

Art. 4º O Interessado optante pelo Programa de Parcelamento
de Débitos Fiscais será dele excluído nas seguintes hipóteses, me-
diante ato do Conselho Regional:

I - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas
no artigo 3º;

II - pedido de cancelamento da inscrição ou registro;
III - concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei

No- 8.397, de 6 de janeiro de 1992;
IV - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair

receita da concedente, mediante simulação de ato;
V - decisão definitiva, na esfera judicial, total ou parcial-

mente desfavorável ao interessado, relativa ao débito referido no
artigo 1º e não incluído no Programa de Parcelamento de Débitos
Fiscais, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado
da ciência da referida decisão.

§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) parcelas, sucessivas
ou alternadas, implicará a imediata rescisão do parcelamento e, con-
forme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa
ou o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento.

§ 2º A exclusão do interessado do Programa de Parcelamento
de Débitos Fiscais implicará exigibilidade imediata da totalidade do
crédito confessado, parcelado e ainda não pago.

§ 3º O interessado, uma vez rescindido o parcelamento, de-
verá se dirigir ao CRMV para regularização de sua situação.

§ 4º A exclusão, nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo,
produzirá efeitos a partir do mês subsequente àquele em que for
cientificado o contribuinte.

Art. 5º Os CRMVs deverão envidar todos os esforços ne-
cessários para ampla divulgação desse programa de regularização
junto aos seus devedores.

Art. 6º Aplica-se, subsidiariamente, ao Programa de Par-
celamento de Débitos Fiscais do Sistema CFMV/CRMVs a Lei No-

11.941, de 2009.
Art. 7º A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

JOAQUIM LAIR
Secretário-Geral

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.091, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

Altera as Resoluções CFMV nº 1041, de 13
de dezembro de 2013, e 683, de 16 de
março de 2001.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 26 da Resolução CFMV nº 1041,
publicada no DOU de 10/1/2014 (Seção 1, p.135/137), mediante a
renumeração do parágrafo único em §1º e a inserção do §2º, este com
a seguinte redação:

"Art. 26. (...) §1º (...).§2º As anotações de responsabilidade
técnica terão validade máxima de 12 (doze) meses, sendo obrigatória
a renovação, sob pena de cancelamento automático". Art. 2º Alterar o
artigo 3º da Resolução CFMV nº 683, publicada no DOU de
28/3/2001 (Seção 1, p.202, com redação dada pela Resolução nº 990,
de 2011), mediante a inserção de parágrafo único este com a seguinte
redação:

"Art. 3º (...) Parágrafo único. As anotações de responsa-
bilidade técnica terão validade máxima de 12 (doze) meses, sendo
obrigatória a renovação, sob pena de cancelamento automático".

Art. 3º As anotações de responsabilidade técnica registradas
no Sistema CFMV/CRMVs na data de publicação desta Resolução e
que possuam prazo indeterminado terão sua validade definida em 12
(doze) meses, contados da publicação desta Resolução, sendo ne-
cessária a renovação, sob pena de cancelamento.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

ACÓRDÃO DE 9 DE OUTUBRO DE 2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTER nº 037/2015.
EMENTA: Com vistas aos documentos constantes ao Pro-

cesso Eleitoral CRTR 1ª- Região, não possuem evidências de ir-
regularidade do Pleito Eleitoral.

CONCLUSÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, acordam os Conselheiros do CONTER, formado pelo 6º Corpo
de Conselheiros, na III Reunião Plenária Extraordinária, realizada no
dia 09 de outubro de 2015, por 06 (seis) votos pela HOMOLO-

GAÇÃO do Processo Eleitoral do CRTR 1ª Região, em conformidade
ao Relatório final da Comissão de Recurso Eleitoral do CONTER,
nos termos da decisão do Plenário, que se encontra na Ata da 10ª
Sessão, parte integrante deste julgado.

Brasília, 9 de outubro de 2015.
VALDELICE TEODORO

Diretora Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 10 DE OUTUBRO DE 2015.

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTER nº 031/2015.
EMENTA: Com vistas aos documentos constantes ao Pro-

cesso Eleitoral CRTR 5ª- Região, não possuem evidências de ir-
regularidade do Pleito Eleitoral.

CONCLUSÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, acordam os Conselheiros do CONTER, formado pelo 6º Corpo
de Conselheiros, na III Reunião Plenária Extraordinária, realizada no
dia 10 de outubro de 2015, por 04 (quatro) votos pela HOMO-
LOGAÇÃO do Processo Eleitoral do CRTR 5ª Região, em con-
formidade ao Relatório da Comissão de Recurso Eleitoral do CON-
TER, nos termos da decisão do Plenário, que se encontra na Ata da
25ª Sessão, parte integrante deste julgado.

Brasília, 10 de outubro de 2015.
VALDELICE TEODORO

Diretora Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 2ª REGIÃO

PORTARIA No- 4, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Aprovar Orçamento Programa do Conselho
Regional de Química da 2ª Região -
CRQ/MG para o exercício de 2016

O Presidente do Conselho Regional de Química da 2ª Re-
gião, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 17, da Lei 2.800,
de 18 de junho de 1956 e, considerando a deliberação do plenário
deste CRQ/MG, por unanimidade na 715ª Sessão Plenária Extraor-
dinária realizada no dia 30/09/2015, resolve:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Orçamento Programa
do Conselho Regional de Química da 2ª Região, para o exercício de
2016, cujo inteiro teor está no site www.crqmg.org.br, "Portal da
Tr a n s p a r ê n c i a " .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando
revogadas as disposições em contrário. Resumo do Orçamento Pro-
grama - Exercício 2016

Receitas Correntes 10.090.000,00 Despesas Correntes 9.854,500,00
Receitas de Capital 150.000,00 Despesas de Capital 385.500,00
To t a l 10.240.000,00 To t a l 10.240.000,00

WAGNER JOSÉ PEDERZOLI

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA
2ª TURMA
ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2015.004864-4/SCA-STU. Recte: I.L.P.P.
(Advs: Ibiraci Navarro Martins OAB/SP 73003, Itamar Leonidas Pin-
to Paschoal OAB/SP 27291, Lucas Pessoa OAB/SP 340113 e Ou-
tros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Evânio José de Moura Santos (SE). EMENTA N.
117/2015/SCA-STU. I. Recurso ao Conselho Federal. Abertura de
processo ético-disciplinar de ofício para apurar eventual inépcia pro-
fissional (art. 34, XXIV, EAOAB). II. Decisão da OAB/SP pelo
provimento parcial do recurso entendendo que advogado que interpõe
peças descabidas, desrespeita a ritualística processual do TED, co-
mete infração contida no art. 34, VI, da Lei nº. 8.906/94. Aplicação
da pena de censura. III. Voto-vencido que também aplicava a pena de
multa. Decisão que não aproveita o recorrente e não se amolda ao art.
75 do EAOAB. Ausência de contrariedade do acórdão recorrido à Lei
nº 8.906/94, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética e Disciplina
e aos Provimentos da OAB. A via extraordinária do recurso ao Con-
selho Federal não admite o reexame de fatos e provas. IV. Incidência
do princípio do non reformatio in pejus no âmbito do processo ético
disciplinar (art. 617 Código de Processo Penal conjuminado com o
art. 68 da Lei nº. 8.906/94). V. Revaloração das provas. Ainda que na
hipótese da eventualidade se promova a revaloração das provas exis-
tentes nos autos, tem-se como impossível o conhecimento e pro-
vimento do recurso do insurgente para afastar a aplicação de sanção
ético-disciplinar em seu desfavor. VI. Recurso conhecido e impro-
vido, mantendo-se inalterada a pena de censura aplicada em desfavor
do recorrente. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 22 de
setembro de 2015. Luciano Demaria, Presidente. Evânio José de
Moura Santos, Relator. Obs.: Acórdão republicado por incorreção na
publicação veiculada no D.O.U. Nº 186 - Seção 1 - p. 112, de
29/09/2015.

Brasília, 8 de outubro de 2015.
LUCIANO DEMARIA

Presidente da Turma
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AT I V I D A D E S
0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 02 122 105.394.451,27
0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União F 1- PES 1 90 0 100 105.365.464,15

F 1- PES 1 91 0 100 28.987,12

0569 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 02 301 2.796.198,00
0569 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes S 3 - ODC 1 90 0 100 2.781.198,00

S 4 - INV 1 90 0 100 15.000,00

0569 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 1.255.704,00
0569 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 1.255.704,00

0569 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 7.986,00
0569 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 7.986,00

0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 02 331 6.279.649,50
0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares F 3 - ODC 1 90 0 100 6.279.649,50

0569 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 02 131 50.000,00
0569 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional F 3 - ODC 2 90 0 100 50.000,00

0569 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 02 061 2.254.148,00
0569 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes F 3 - ODC 1 90 0 100 1.878.490,00

F 3 - ODC 1 91 0 100 375.658,00

0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 02 061 27.823.603,36
0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal F 3 - ODC 2 90 0 100 23.982.800,00

F 3 - ODC 2 91 0 100 69.100,00
F 3 - ODC 2 90 0 127 601.000,00
F 4 - INV 2 90 0 100 3.170.703,36

OPERAÇÕES ESPECIAIS
0569 00M1 Benefícios Assistenciais Decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 02 331 60.000,00
0569 00M1 0001 Benefícios Assistenciais Decorrentes do Auxílo-Funeral e Natalidade F 3 - ODC 1 90 0 100 60.000,00

0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais

02 122 19.430.746,74

0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais

F 1- PES 0 91 0 100 19.430.746,74

P R O J E TO S

0569 12QU Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Serra - ES 02 122 2.940.343,00
0569 12QU 3265 Construção do Edifício-Sede da Justiça Federal em Serra - ES F 4 - INV 2 90 0 100 2.940.343,00

TO TA L 183.472.969,18

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PORTARIA No- 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2016

Aplica à empresa A. M. MEDINA - EPP a
pena de impedimento de licitar e contratar
com a União e multa.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
ALECRIM MARINHO, usando de suas atribuições legais e regi-
mentais,

CONSIDERANDO que a empresa A. M. MEDINA - EPP
não cumpriu o contrato relativo à execução dos serviços gráficos de
diagramação, impressão e encadernação de exemplares da revista do
TRT da 11ª Região, ano 2013, nos termos do despacho do Diretor-
Geral exarado às fls. 210/211 da MA-1044/2014;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 002/2016 da As-
sessoria Jurídico-Administrativa, juntado às fls. 213/220 dos autos da
MA-1044/2014, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa A. M. MEDINA - EPP:
I - a pena de impedimento de licitar e contratar com a União,

pelo prazo de 3 (três) anos, com fulcro no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, combinado com o art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e
subitem 75 do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
88/2014;

II - multa de 30% (trinta por cento), incidente sobre o valor
total da Nota de Empenho nº 2014NE001828, conforme previsão
constante do subitem 77.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº
88/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RETIFICAÇÃO

No Acórdão nº 81/2015, de 8 de dezembro de 2015, pu-
blicado no Diário Oficial da União nº 239 em 15 de dezembro de
2015, na Seção 1, página 246, onde se lê: "por infração aos artigos 9°
e 48 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem", leia-se:
"por infração aos artigos 5°, 9° e 48 do Código de Ética dos Pro-
fissionais de Enfermagem".

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera as Resoluções CFMV nº 1041, de 13
de dezembro de 2013, e 683, de 16 de
março de 2001, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, resolve:

Art. 1º Acrescentar o §5º ao artigo 30 da Resolução CFMV
nº 1041, publicada no DOU de 10/1/2014 (Seção 1, p.135/137), com
a seguinte redação:

"Art. 30. (...)
§5º A Declaração prevista no §2º não afasta a incidência do

disposto no artigo 26 desta Resolução e nas demais normas relativas
à responsabilidade técnica, inclusive quanto ao pagamento de taxas,
prazos e demais condições".

Art. 2º Acrescentar o artigo 3º-A e respectivo parágrafo
único à Resolução CFMV nº 683, publicada no DOU de 28/3/2001
(Seção 1, p.202, com redação dada pela Resolução nº 990, de 2011),
com a seguinte redação:

"Art. 3º-A. Os Consultórios Veterinários não constituídos sob
a forma de pessoa jurídica são dispensados do recolhimento da taxa
prevista no artigo 3º desta Resolução.

Parágrafo único. A isenção prevista no caput também se
aplica aos Consultórios constituídos sob a forma de Empresa In-
dividual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) ou Ilimitada".

Art. 3º Permanecem válidos os contratos de responsabilidade
técnica firmados antes da publicação da Resolução CFMV nº 1091
(DOU de 14/10/2015, Seção 1, p.76), que tenham duração superior a
12 (doze) meses e que tenham sido homologados pelos CRMVs antes
da entrada em vigor da referida Resolução.

§1º A exceção prevista no caput não se estende aos contratos
de prazo indeterminado.

§2º Finda a vigência fixada conforme caput, as renovações
observarão as regras instituídas pela Resolução CFMV nº 1091, de
2015.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.102, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Resolução CFMV nº 867, de 19 de
novembro de 2007, e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, resolve:

Art. 1º Alterar o §1º, artigo 6º, e acrescentar o artigo 6º-A e
respectivos §§1º a 3º, todos da Resolução CFMV nº 867, publicada
no DOU de 27/11/2007 (Seção 1, pg.94 e 95), que passam a vigorar
com as seguintes redações:

"Art. 6º (...).
§1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações, sucessivas

ou alternadas, implicará a imediata rescisão do parcelamento e, con-
forme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa
ou o prosseguimento da execução.

Art. 6º-A Os CRMVs, por Resolução própria, poderão es-
tabelecer critérios para reparcelamento de débitos, observadas as di-
retrizes e normas contidas nesta Resolução.

§1º A Resolução prevista no caput deste artigo deverá exigir
o pagamento antecipado, em parcela única, de no mínimo de 20%
(vinte por cento) do valor atualizado do débito.

§2º O CRMV que editar a Resolução prevista no caput deve
comunicar oficialmente o CFMV em até 2 (dias) após a publicação
no Diário Oficial da União (DOU).

§3º O disposto no §2º também se aplica nos casos de re-
vogação ou alteração da Resolução".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 30 de março de
2016, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ACÓRDÃOS DE 30 DE OUTUBRO DE 2015

Nº 35 - Processo Nº E-0341/2015. Profissional: Priscila Tavares (CRF
9.342). Plenário aprovou por unanimidade a penalidade de adver-
tência sem publicidade, conforme anexo III da Resolução Nº596/2014
do CFF, c/c Art. 30, inc. I da Lei 3.820/60.

Nº 36 - Processo Nº E-0337/2015. Profissional: Sandra Maria da
Silva Carvalho (CRF 12.235). Plenário aprovou por unanimidade a
penalidade de advertência sem publicidade, com multa no valor de 1
Salário Mínimo, conforme anexo III da Resolução Nº596/2014 do
CFF, c/c Art. 30, incs. I e II da Lei 3.820/60.

Nº 41 - Processo Nº E-0340/2015. Profissional: Giscard Siervo Conte
(CRF 3.266). Plenário aprovou por unanimidade o arquivamento.

HORTÊNCIA SALETT M. TIERLING.
Presidente do Conselho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 45, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Região, na 6.ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 27 de
junho de 2017, às 14h, sob a Presidência do Desembargador
PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN, presentes os Desem-
bargadores MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES - Vi-
ce-Presidente, JOÃO AMÍLCAR PAVAN, FLÁVIA SIMÕES
FALCÃO, MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON, RICAR-
DO ALENCAR MACHADO, ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA
DA VEIGA DAMASCENO, BRASILINO SANTOS RAMOS,

ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSÉ
LEONE CORDEIRO LEITE, DORIVAL BORGES DE SOUZA
NETO, ELKE DORIS JUST, e o representante da d. Pro-
curadoria Regional do Trabalho, Procurador Chefe ALESSAN-
DRO SANTOS DE MIRANDA; ausentes os Desembargadores
ELAINE MACHADO VASCONCELOS, em licença médica,
MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO, em período de férias,
RIBAMAR LIMA JÚNIOR, em licença médica, CILENE FER-
REIRA AMARO SANTOS, convocada para o colendo Tribunal
Superior do Trabalho, e GRIJALBO FERNANDES COUTI-
NHO, em período de férias, decidiu:

Por unanimidade, apreciando o contido no PA-
17.0.000004724-4 - MA-102/2017, aprovar a matéria na forma
proposta pela Administração, baixando a Resolução Adminis-
trativa n.º 45/2017-(1871):

"Art. 1º. Alterar a especialidade de 2 (dois) cargos
vagos da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, para 2
(dois) cargos da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa.

Art. 2º. A alteração ocorrida não implica aumento de despesas.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário."

Des. PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

PORTARIA Nº 33, DE 3 DE JULHO DE 2017

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
nos termos da Lei Federal nº 3.820/60 com as alterações da Lei Federal nº 9.120/95 e, ainda, da
Resolução/CFF nº 604, de 31 de outubro de 2014 (DOU de 05/11/2014, Seção 1, pp. 114/117),
resolve:

Art. 1º- Aprovar o calendário eleitoral para as eleições das funções públicas da Lei Federal nº
3.820/60, constantes das chapas de Conselheiro Federal e Suplente do Conselho Federal de Farmácia,
com escrutínio a se realizar pelos Conselhos Regionais de Farmácia dos Estados do Acre, Amapá, Bahia,
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Roraima e do Distrito Federal, com mandato para o quadriênio
2018/2021 (vigência de 1º/01/2018 a 31/12/2021); e dos Estados do Amazonas, Goiás, Mato Grosso,
Paraná, Sergipe e Tocantins com mandato para o quadriênio 2019/2022 (vigência de 1º/01/2019 a
31/12/2022); para as eleições das funções públicas de Diretores dos Conselhos Regionais de Farmácia
dos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraná, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro,
Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe,
Tocantins e o Distrito Federal, com mandato para o biênio 2018/2019 (vigência de 1º/01/2018 a
31/12/2019); bem como para as eleições das funções de Conselheiros e Suplentes dos Conselhos
Regionais de Farmácia, com mandatos para o quadriênio 2018/2021 (vigência de 1º/01/2018 a
31/12/2021) e para o quadriênio 2019/2022 (vigência de 1º/01/2019 a 31/12/2022) e outras vagas
deflagradas por renúncia, cassação ou perda do mandato, além de novos mandatos criados e já ho-
mologados pelo Conselho Federal de Farmácia nos termos da Resolução/CFF nº 603, de 31 de outubro
de 2014 (DOU de 05/11/2014, Seção 1, pp. 111/114), conforme Edital específico a ser publicado no
Diário Oficial da União, nos termos do Anexo desta Portaria e na forma do Regulamento Eleitoral em
v i g o r.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

ANEXO

CALENDÁRIO ELEITORAL PARA AS ELEIÇÕES AOS MANDATOS DE CONSELHEIROS FE-
DERAIS E SUPLENTES DO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA E CONSELHEIROS RE-
GIONAIS E DIRETORIAS DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE FARMÁCIA

Datas Providências Fundamento Legal
Até
20/07/2017

Publicação de Edital comunicando a abertura de inscrição para os mandatos de Conselheiros
Regionais e Diretoria dos Conselhos Regionais de Farmácia, além de Conselheiros Federais e
Suplentes, se houver. Este Edital de convocação será providenciado pelo Presidente da Comissão
Eleitoral Regional (CER) de cada Conselho Regional de Farmácia (CRF), publicado no Diário
Oficial ou em jornal de grande circulação.

Artigos 22 e 24 do Re-
gulamento Eleitoral.

1º a
07/08/2017

Prazo para inscrição de candidatos. Artigos 23, alínea "a",
29 e 30, do Regulamen-
to Eleitoral.

10/08/2017 Data limite para o Presidente da CER fixar Edital dando ciência dos nomes dos postulantes aos
cargos pretendidos.

Artigo 27 do Regula-
mento Eleitoral.

14/08/2017 Prazo limite, a depender da data de fixação do Edital, para a impugnação contra o(s) candidato(s)
constantes do Edital que trata o artigo 27 do Regulamento Eleitoral.

Artigo 27, § 1º, inciso I,
do Regulamento Eleito-
ral.

18/08/2017 Prazo limite, a depender da data de protocolo de impugnação, para contrarrazões a eventual
impugnação.

Artigo 27, § 1º, inciso
II, do Regulamento
Eleitoral.

25/08/2017 Prazo máximo para a CER decidir sobre os pedidos de inscrição de candidatos e eventuais
impugnações, com comunicações aos interessados.

Artigo 27, § 1º, inciso
III, do Regulamento
Eleitoral.

30/08/2017 Prazo máximo para a interpor recurso ao Conselho Federal de Farmácia (CFF) de 3 (três) dias a
partir da ciência da decisão, com idêntico prazo para contrarrazões.

Artigos 17; 27, § 1º, in-
ciso III, e §§ 2º e 3º, e
58, do Regulamento
Eleitoral.

15/09/2017 Prazo limite para o Presidente da CER enviar o recurso, se houver, referente aos requerimentos de
inscrição e registros de candidatos.

Artigo 27 do Regula-
mento Eleitoral.

29/09/2017 Prazo limite para o CFF julgar os recursos, se houver, referentes aos requerimentos de inscrição
e registros de candidatos.

Artigo 31 do Regula-
mento Eleitoral.

07/10/2017 Prazo limite para o Presidente da CER providenciar o material necessário para o CFF adotar os
procedimentos necessários para remessa pelo correio, aos farmacêuticos eleitores, da comunicação
sobre o pleito e/ou material eleitoral e da senha provisória para o voto eletrônico.

Artigos 38, inciso III, e
40 do Regulamento
Eleitoral.

0 6 / 11 / 2 0 1 7 Prazo limite para o Presidente da CER, se necessário, providenciar a remessa por e-mail aos
farmacêuticos eleitores a senha provisória para o voto eletrônico.

Artigo 40 do Regula-
mento Eleitoral.

08 a
1 0 / 11 / 2 0 1 7

Eleições nos Conselhos Regionais de Farmácia, Seções e Subseções para os cargos de Con-
selheiros e Diretoria do CRF, Conselheiro Federal e Suplente do CFF, se houve r.

Artigo 36 do Regula-
mento Eleitoral.

1 0 / 11 / 2 0 1 7 Comunicação pelo Presidente da CER do resultado da eleição. Artigos 41, 42 e 43 do
Regulamento Eleitoral.

1 0 / 11 / 2 0 1 7 Prazo limite para os candidatos manifestarem interesse na interposição de recurso impugnando as
eleições.

Artigo 49 do Regula-
mento Eleitoral.

1 6 / 11 / 2 0 1 7 Prazo limite para os candidatos apresentarem razões do recurso impugnando as eleições. Artigo 51 do Regula-
mento Eleitoral.

2 0 / 11 / 2 0 1 7 Prazo limite para o Presidente da CER apresentar suas contrarrazões e comunicar aos recorridos
a interposição de recurso, os quais terão o prazo de 3 (três) dias para ofertar contrarrazões. Findo
este prazo, o Plenário do CFF deverá se reunir para julgar o recurso dentro do prazo necessário
para a devida homologação e respectiva posse.

Artigo 51, § 1º, do Re-
gulamento Eleitoral.

2 4 / 11 / 2 0 1 7 Data limite para o Presidente da CER encaminhar o Processo Eleitoral ao CFF para a devida
homologação e análise dos recursos, se houver.

Artigo 51, § 2º, do Re-
gulamento Eleitoral.

19/12/2017 Posse dos Conselheiros Federais e eleição para Diretoria do CFF. Artigos 24 e 65 a 67, do
Regulamento Eleitoral,
e artigos 26 a 30 da Re-
solução/CFF nº 483/08.

31/12/2017 Data limite para a posse dos Conselheiros Regionais e Diretorias Regionais. Artigo 63 do Regula-
mento Eleitoral.

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.158, DE 23 DE JUNHO DE 2017

Altera as Resoluções CFMV nº 672, de 16
de setembro de 2000, nº 683, de 16 de
março de 2001, 962, de 27 de agosto de
2010, e nº 1041, de 13 de dezembro de
2013.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f",
artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, resolve:

Art. 1º Incluir o inciso V no artigo 1º da Resolução CFMV
nº 672, publicada no DOU de 6/3/2001 (Seção 1, pg.54/55), com a
seguinte redação:

"V - a coincidência entre as informações contidas no Cer-
tificado de Regularidade e os dados registrados e arquivados no
CRMV".

Art. 2º Alterar a redação do caput do artigo 1º, §3º e caput
do artigo 2º e artigos 7º e 8º, todos da Resolução CFMV nº 683,
publicada no DOU de 28/3/2001 (Seção 1, pg.202), que passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Toda a prestação de serviço: estudo, projeto, pes-
quisa, orientação, direção, assessoria, consultoria, perícia, experimen-
tação, levantamento de dados, parecer, relatório, laudo técnico, in-
ventário, planejamento, avaliação, arbitramentos, planos de gestão,
demais atividades elencadas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68 e no
art.3º da Lei nº 5.550/68, bem como às ligadas ao meio ambiente e à
preservação da natureza, e quaisquer outros serviços na área da Me-
dicina Veterinária e da Zootecnia ou a elas ligados, realizados por
pessoa física, ficam sujeitos à Anotação de Responsabilidade Técnica
( A RT ) .

(...)
Art. 2º A comprovação da prestação de serviço profissional

executado por médico veterinário ou zootecnista, contratado por pes-
soa física ou jurídica, fica sujeita à Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) a ser efetivada no Conselho Regional, em cuja ju-
risdição for exercida a atividade.

(...)
§ 3º Quando a prestação de serviços envolver mais de um

profissional médico veterinário ou zootecnista, cada um fará uma
Anotação de Responsabilidade Técnica.

(...)
Art. 7º Ao final da prestação de serviço ou atividade, o médico

veterinário ou zootecnista deverá solicitar baixa da Anotação de Respon-
sabilidade Técnica, por conclusão ou distrato, em formulário próprio.

Art. 8º As Anotações de Responsabilidade Técnica registradas nos
CRMVs constituem Acervo Técnico do Médico Veterinário ou Zootecnista".

Art. 3º Alterar a redação do caput do artigo 5º, da Resolução
CFMV nº 962, publicada no DOU de 2/9/2010 (Seção 1, pg.118), que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Os procedimentos de contracepção em cães e gatos
devem ocorrer em ambiente fechado, restrito, de tamanho compatível
com o número e fluxo de animais a serem atendidos por fase do
procedimento, de acordo com a Resolução CFMV nº 1015, de 9 de
novembro de 2012, e outras que a alterem ou substituam".

Art. 4º Acrescentar os §§1º-A e 6º-A ao artigo 7º da Re-
solução CFMV nº 1041, publicada no DOU de 10/1/2014 (Seção 1,
pg.135/137), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§1º-A O CRMV de origem deve responder ao de destino no
prazo máximo de 30 dias.

§6º-A O CRMV de destino, após a aprovação do pedido de
transferência, deve comunicar de imediato ao de origem".

Art. 5º Alterar o Anexo 8 da Resolução CFMV nº 1041, pu-
blicada no DOU de 10/1/2014 (Seção 1, pg.135/137), que passa a vi-
gorar sem a expressão: "A validade do presente certificado está con-
dicionada à apresentação do comprovante de pagamento da anuidade".
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Art. 6º Alterar o Anexo 9 da Resolução CFMV nº 1041,
publicada no DOU de 10/1/2014 (Seção 1, pg.135/137), que passa a
vigorar sem a expressão: "Este documento perde a validade caso o
profissional deixe de recolher ao CRMV a sua respectiva anuidade,
conforme art.31 da Resolução CFMV 1041/2013".

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
SÃO PAULO

DECISÃO Nº 1, DE 11 DE MAIO DE 2017

O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-
SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905 de
12/07/1973 e pelo regimento da Autarquia aprovado pela DECISÃO
COREN-SP/DIR/03/2013 e devidamente homologada pela Decisão
COFEN nº 062/2013,

CONSIDERANDO os termos do que dispõe o inciso I, do
artigo 10, da Lei nº 4.320 de 17/03/1964;

CONSIDERANDO o estabelecido nas Resoluções Cofen nú-
meros 503/2016 e 532/2017;

CONSIDERANDO também o quanto estabelecido na Re-
solução Cofen nº 340/2008, notadamente em seu Anexo II, Título V,
Capítulo IV, "Dos Créditos Adicionais";

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Controladoria Geral
do Coren-SP nº 005/2017;

CONSIDERANDO as demais manifestações técnicas e tudo
mais que consta nos autos do processo administrativo nº
2576/2016;

CONSIDERANDO ainda a deliberação do Plenário do Co-
ren-SP em sua 1011ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de abril de
2017, decide:

Art. 1º Aprovar a Primeira Reformulação do Orçamento de
2017, que tem como objetivo suplementar o orçamento do ano de
2017 do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-SP
para o exercício de 2017, conforme planilhas de detalhamento e
textos informativos, que passam a integrar a presente Decisão.

Art. 2º Em decorrência dos créditos adicionais abertos o
valor global do orçamento do Coren-SP do exercício de 2017 fica
alterado de R$ 125.737.659,00 para R$ 126.937.659,00.

Art. 3º A presente Decisão entrará em vigor após homo-
logação procedida pelo Conselho Federal de Enfermagem - Cofen.

Art. 4º Revogam-se, imediatamente, todas e quaisquer dis-
posições em sentido contrário.

MARCUS VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA
1º Secretário

FABÍOLA DE CAMPOS BRAGA MATTOZINHO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 198

PED 08/2015; Relatora Dra. Marlene Izidro Vieira; Data de
julgamento 22 de agosto de 2016; ex officio; Representado: S.M.H.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, sugerindo
inadimplência de pessoa física. Recebimento em infração à Lei Fe-
deral 6316/75 artigo16 (incisos I e VI), e a Resolução Coffito 424/13,
artigo 29. Procedência. Profissional que, embora constatada a falta no
momento da fiscalização, solicitou parcelamento no curso do pro-
cesso, honrando com o acordo. Pena: Repreensão, levando em conta
as particularidades do caso e a ordem imposta no artigo 17 da Lei
Federal 6.316/75.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO
ACÓRDÃO

PROPOSIÇÃO N. 49.0000.2015.001500-0/COP. Origem:
Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB. Comissão Especial de
Estudo da Reforma Política. Assunto: Reforma política. Propostas de
Emenda à Constituição. Congresso Nacional. Propostas da Comissão
Especial de Direito Eleitoral. Relator: Conselheiro Federal Pedro
Henrique Braga Reynaldo Alves (PE). EMENTA N. 019/2017/COP:
Reforma política - Aprovação da PEC 36/2016 (Senado Federal)
como premissa para viabilidade de reforma de todo o sistema. - Fim
das coligações partidárias e instituição de cláusula de desempenho já
apoiados pela OAB, conforme decisão plenária do dia 18/10/2016.
Apoio à PEC 151/2015 (Senado Federal). - Aprovação de temas de
relevo que tendem a aprimorar o sistema político e eleitoral do Brasil.
- 1. Instituição do sistema eleitoral de representação proporcional
através de voto distrital misto, com 50% das vagas do parlamento
destinadas a representantes eleitos pelos distritos (lista aberta) e 50%
no sistema proporcional geral, através de votação no partido com lista
fechada de candidatos. Votação em lista fechada. Atuais circuns-
tâncias. Adendo ao relatório final, voto e ementa deliberados na

sessão de março/2017. Manifestação contrária da Entidade à ins-
tituição do modelo de votação em lista fechada enquanto não aten-
didos pré-requisitos mínimos de representação e legitimidade demo-
crática das agremiações partidárias no País. - 1.1. Circunscrições
distritais estabelecidas por critérios objetivos, delimitadas pelo IBGE
sob a orientação e supervisão do TSE. - 1.2. Normas de demo-
cratização interna dos partidos políticos, indispensáveis para o mo-
delo da "lista fechada". Alteração da Lei n. 9.096, de 1995, com a
incorporação de cláusulas obrigatórias nos estatutos dos partidos para
democratização interna das legendas. - 1.3. Necessária ampliação da
competência da justiça especializada eleitoral para dirimir conflitos
intrapartidários mesmo em período não eleitoral. - 1.4. Apoio ao PLC
301/2016 (Senado Federal). Distorção do sistema de indicação dos
representantes da advocacia nas cortes regionais e superior eleitorais.
Ausência da participação da OAB na composição das respectivas
listas de candidatos. Tribunal Superior Eleitoral. - 1.5. Apoio à PEC
31/2013 (Senado Federal) que altera o art. 119 da Constituição da
República, com proposta de emenda para alterar a redação do art.120,
§ 1º, III, que trata dos Tribunais Regionais Eleitorais. - 2. Limitação
das doações por pessoas físicas, respeitado o limite hoje vigente na
lei, de 10% (dez por cento) dos rendimentos do ano anterior do
doador, que somente poderá doar, no máximo, 10 (dez) salários mí-
nimos por candidato e 100 (cem) salários mínimos por partido po-
lítico, em cada pleito eleitoral. 2.1. Limitação do valor por campanha
eleitoral, mediante edição de lei autorizando o TSE a fixar, a cada
eleição, o limite máximo do valor de gastos por candidato, con-
siderando critérios objetivos de natureza geoeconômica e observadas
as diferenças regionais. - 3. Fim da reeleição para chefe do Poder
Executivo nas três esferas, como medida de isonomia nos pleitos
eleitorais e saneadora da promiscuidade e indissociabilidade dos atos
do candidato à reeleição e os praticados no exercício do cargo po-
lítico. Apoio à PEC 113/2015 (Senado Federal). 3.1. Manutenção das
eleições alternadas em períodos bienais como medida de educação
política do povo e desconcentração de poder político visando maior
alternância. - 4. Medidas para garantir a representação de gênero
minoritário no parlamento. 4.1. Apoio à PEC 98/2015 (Senado Fe-
deral), com proposta de modificação para alcance do percentual mí-
nimo de 15% (quinze por cento) das cadeiras na primeira legislatura,
20% (vinte por cento) na segunda legislatura e 30% (trinta por cento)
na terceira. - Redações de propostas de emendas que reflitam estas
proposições, a cargo da Diretoria do CFOAB, com o apoio das co-
missões pertinentes. - Campanha de mobilização em prol da apro-
vação das matérias a ser realizada por todo Sistema OAB, que passa
a contar com autorização para ingresso em juízo, caso necessário, na
defesa da constitucionalidade das propostas. Acórdão: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros do Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, por unanimidade e, em parte, por maioria de
votos, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, regis-
trados em ata os votos anulados e divergentes e as abstenções. Bra-
sília, 9 de maio de 2017. Claudio Lamachia, Presidente. Pedro Hen-
rique Braga Reynaldo Alves, Relator.

Brasília, 3 de julho de 2017.
CLAUDIO LAMACHIA
Presidente do Conselho

PROVIMENTO No- 176, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Regulamenta o processo ético-disciplinar
em meio eletrônico na Ordem dos Advo-
gados do Brasil, nos termos do art. 78, pa-
rágrafo único, da Resolução n. 02/2015-
COP (Código de Ética e Disciplina da
OAB).

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 - Estatuto da
Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da Pro-
posição n. 49.0000.2017.005377-3/COP, resolve:

Art. 1º A tramitação dos autos do processo ético-disciplinar
em caráter virtual, a comunicação de atos e a transmissão de peças
processuais são admitidas nos termos deste provimento.

Art. 2º O envio de petições e recursos e a prática de atos
processuais, por meio eletrônico, são realizados em sistema infor-
matizado disciplinado e mantido pelo Conselho Seccional competente
pela tramitação do processo. Parágrafo único. Ao interessado será
concedido acesso ao sistema, mediante cadastramento prévio, de mo-
do a preservar o sigilo previsto no art. 72, § 2º, da Lei n. 8.906/94, a
identificação pessoal e a autenticidade das suas comunicações.

Art. 3º Considera-se praticado o ato processual, por meio
eletrônico, no dia e hora de seu envio ao sistema informatizado man-
tido pelo órgão julgador da OAB, do que deverá ser fornecido pro-
tocolo eletrônico. § 1º Quando a petição eletrônica for enviada para
atender prazo processual, serão consideradas tempestivas as transmi-
tidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia. § 2º Tornando-
se indisponível o sistema informatizado, por mais de 30 (trinta) mi-
nutos contínuos, atestado mediante certificação da OAB, o prazo fica
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 4º A notificação feita em meio físico e o aviso de
recebimento correspondente serão digitalizados e juntados aos autos
do processo eletrônico.

Art. 5º A petição e os documentos recebidos em meio físico
são digitalizados pela secretaria da OAB, após o protocolo, e juntados
aos autos do processo eletrônico. Parágrafo único. A petição e os
documentos recebidos em meio físico, após a digitalização prevista
neste artigo, serão disponibilizados ao interessado.

Art. 6º Os documentos produzidos eletronicamente e jun-
tados aos autos dos processos eletrônicos são considerados originais
para todos os efeitos legais. Parágrafo único. Os originais dos do-
cumentos digitalizados deverão ser preservados pelo seu detentor até
o trânsito em julgado do processo.

Art. 7º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser pro-
tegidos por meio de sistemas de segurança de acesso e armazenados
em meio que garanta o sigilo, a preservação e a integridade dos
dados, sendo dispensada a formação de autos suplementares em meio
físico. Parágrafo único. Será obrigatória a adoção de ferramenta de
segurança que impossibilite a substituição de arquivos, exceto na
hipótese de determinação de desentranhamento.

Art. 8º Aplicam-se as disposições deste Provimento, no que
couber, ao processo ético-disciplinar em trâmite no Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil. Art. 9º Este provimento entra em
vigor na data de sua publicação, abrangendo os sistemas de processo
eletrônico em curso nos Conselhos Seccionais, revogadas as dis-
posições em contrário.

CLAUDIO LAMACHIA
Presidente do Conselho

GLÍCIA THAÍS SALMERON DE MIRANDA
Relatora


